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Projeto de Lei
 
Autoriza o poder Executivo a conceder a redução do

ICMS, sobre circulação de equipamentos e

acessórios de Skate no Estado de São Paulo
 

Artigo 1º - Fica autorizado o Poder Executivo do Estado de São Paulo a
conceder redução do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
(ICMS)  para  equipamentos  e  acessórios  de  skate  comercializados  no
Estado.
 
Artigo 2º - Para os fins desta lei, consideram-se equipamentos e acessórios
de skate os produtos destinados à prática do skate, tais como shapes, trucks,
rodas, rolamentos, lixas, capacetes, joelheiras, cotoveleiras, luvas e outros
itens similares.
 
Artigo  3º  -  A  redução  do  ICMS  será  determinada  em  regulamento
específico,  observando-se  critérios  de  promoção  da  prática  esportiva,
fomento à indústria local e incentivo à economia do setor.
 
Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Justificativa:
 

O skate é uma prática esportiva reconhecida mundialmente, que não
apenas promove a saúde e o bem-estar, mas também fomenta o lazer, a
cultura e a inclusão social. 
 

No  entanto,  os  custos  associados  à  aquisição  e  manutenção  de
equipamentos de skate podem ser um obstáculo para muitos praticantes,
especialmente os de baixa renda.
 

A redução do ICMS para peças de skate visa tornar esses produtos
mais  acessíveis  à  população,  incentivando  a  prática  desse  esporte  e
contribuindo para o desenvolvimento de uma comunidade praticante mais
forte e diversificada em nosso Estado.
 

Além disso, temos vários exemplos de atletas que se destacam nas
modalidades em que exercem a atividade esportiva, uma delas é a Rayssa
Leal.
 

“Jhulia Rayssa Mendes Leal, skatista, vice-campeã olímpica, medalhista de
ouro nos X-Games e campeã mundial de 2022.”
 

Rayssa, tornou-se a medalhista mais jovem da delegação brasileira,
aos 13 anos e 203 dias.
 

Ademais, ao facilitar o acesso às peças de skate, o presente projeto
de lei pode estimular o crescimento do mercado local, beneficiando tanto os
pequenos  empreendedores  quanto  os  praticantes  de  skate,  e
consequentemente, promovendo o desenvolvimento econômico e social de
nosso Estado.
 

Por estas razões, contamos com o apoio dos nobres parlamentares
para a aprovação deste projeto de lei, visando o bem-estar e a promoção do
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esporte em nosso estado.
 
 
 
 
 
 

Felipe Franco - UNIÃO
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